
 
 
 

 P.I 19.839.102-6 
 

Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500                                   www.infraestrutura.pr.gov.br 
 

 

 

TERMO ADITIVO 

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONVÊNIO, DO PLANO DE TRABALHO E DO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

   

 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 081/2022, 

CELEBRADO PELO ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, COM INTERVENIÊNCIA DO 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 

PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE TIBAGI 

 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 

SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato 

representada pelo Secretário em exercício Sr. JOSÉ BRUSTOLIN NETO, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 896.612-5, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, 

com interveniência do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – 

DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º andar, 

Curitiba – Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, 

nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.668.894-5, com domicílio especial na 

Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; e o MUNICÍPIO DE TIBAGI, com Sede na Praça Edmundo 

Mercer, número 34, Tibagi-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.170.257/0001-53, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Sr. ARTUR RICARDO NOLTE, portador do CPF/MF sob o nº. 466.003.459.34, com 

domicílio especial na Praça Edmundo Mercer, número 34, Tibagi-PR, celebram o 2º Termo Aditivo ao 

Convênio nº 081/2022, que tem por objeto a “Drenagem, galerias pluviais, calçadas e pavimentação asfáltica 

da Avenida João Talevi, localizada no Distrito de Caetano Mendes, no Município de Tibagi” conforme 

detalhamento constante do Plano de Trabalho de fls. 143 a 148a (mov.43) e Manifestação do Fiscal de fl. 

107/108a (mov.41)”. Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no contido no protocolo integrado nº. 
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19.839.102-6, com amparo na Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Estadual nº. 15.608/2007 e demais Legislações 

Federais e Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do Convênio, devido a atualização da data base do 

orçamento da obra, prorrogação dos prazos de execução e vigência, readequação do cronograma físico-

financeiro e do Plano de Trabalho, com alteração dos percentuais dos partícipes estabelecidos na formalização 

do ajuste, devidamente justificados no presente protocolado, conforme ofício nº. 173/2022 (SPEG) fl. 02 

(mov.02), complementado pelos ofícios n.º 016/2023 (SPEG), n.º 052/2023 (SPEG) e nº 088/2023 (SPEG), 

esse último retificando informações dos anteriores e acompanhado de documentação revisada do Prefeito de 

Tibagi, planilha orçamentária atualizada (fls. 94//95a – mov. 36), manifestação do fiscal na fl. 107 -  mov.41, 

informação do DFIL/SEIL de fls. 116/118a (mov. 49) e consoante autorização do Diretor Geral da Secretaria de 

Infraestrutura e Logística de fls. 118 (mov. 49). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Conforme Informação do DFIL/SEIL fls. 116/118a (mov. 49) e planilha orçamentária atualizada de fls. 94/95a 

(mov. 36), a atualização do orçamento apresentou valor superior ao da celebração do Convênio. Considerando 

a celebração do pretenso aditivo, o valor do Convênio passará de R$ 3.067.848,11 para R$ 3.246.978,16, 

(diferença de R$ 179.130,05), sendo R$ 2.561.110,17 (78,88%) de aporte do Estado e R$ 685.867,99 

(21,12%) de contrapartida municipal (nova declaração de contrapartida fl. 97 – mov. 38). Permanecendo 

sem alteração do valor de aporte do Estado no ajuste, conforme quadro abaixo (fl. 118 0 mov. 49): 

 

 

Parágrafo Primeiro. A proporcionalidade do ajuste será alterada, sendo que o aporte do Estado de 83,48%, 

passará ser de 78,88% e a contrapartida do município de 16,52% para 21,12%. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico financeiro fica alterado, de acordo com o constante à fl. 96 (mov. 37). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 

O Plano de Trabalho fica alterado (fls. 143/148a– mov. 43), conforme autorização do Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, de acordo com o constante às fls. 118 – mov 39). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº. 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

 

Curitiba, 27 de julho de 2023. 

 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística (em exercício) 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito de Tibagi
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